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Edital de Retificação nº 129, de 13 de outubro de 2020 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - IF BAIANO , nomeado pelo 

Decreto de 25/04/2018, publicado no DOU de 26/04/2018, Seção 2, página 01, e de acordo com as disposições 

contidas na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112, de 11/12/1990, torna pública a retificação do Edital nº 

119/2020, de 02 de outubro de 2020, referente ao Processo Seletivo para remoção de servidores a pedido: 

ONDE SE LÊ: 

 
5.3.1.Para efeito de pontuação e desempate serão observados, sucessivamente e em ordem de prioridade, os seguintes critérios: 

 

I. maior tempo de efetivo exercício na instituição, contado em dias desde a entrada em exercício até o último dia de inscrição, conforme 

cronograma da Chamada Pública; 

II. maior tempo de efetivo exercício no campus de origem, contado em dias até o último dia de inscrição, conforme cronograma da Chamada 

Pública; 

III. idade, tendo preferência os(as) servidores(as) de maior idade; 
 

IV. sorteio, em data, local e horário a serem definidos pela comissão organizadora responsável pelo processo seletivo, sendo o evento 

divulgado com antecedência através do sítio do IF Baiano; 

 

LEIA-SE: 
 

5.3.1. Para efeito de pontuação e desempate serão observados, sucessivamente e em ordem de prioridade, os seguintes critérios: 
 

I.maior tempo de efetivo exercício na instituição, contado em dias desde a entrada em exercício até o último dia de inscrição, conforme 

cronograma da Chamada Pública; 

II.maior tempo de efetivo exercício no campus de origem, contado em dias até o último dia de inscrição, conforme cronograma da 

Chamada Pública; 

                  III.idade, tendo preferência os(as) servidores(as) de maior idade; 
 

IV.sorteio, em data, local e horário a serem definidos pela comissão organizadora responsável pelo processo seletivo, sendo o evento 

divulgado com antecedência através do sítio do IF Baiano; 

5.3.2. Aos servidores em colaboração técnica em outros campi\reitoria do IF BAIANO, o tempo de efetivo exercício no campus de origem, 

para efeito do previsto no item 5.3.1., inciso II, incluirá o tempo no local de exercício da colaboração técnica. 

5.3.3. Para fins deste edital, entende-se por tempo de efetivo exercício na instituição, quanto à aplicação do critério previsto no item 5.3.1., 

inciso I, o período de serviço no IF Baiano, contado em dias desde a entrada em exercício no respectivo cargo efetivo. 
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